
                                          

           Prefeitura do Município de Monte Sião   
                         ESTÂNCIA HIDROMINERAL – CAPITAL NACIONAL DO TRICÔ 

                     DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANAS E RURAIS 

                        CEP: 37580-000  -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                                                                                                       

 

Rua Maurício Zucato, 111. Centro. Fone: (35) 3465-4250 – e-mail: dpobras@montesiao.mg.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

Este documento foi elaborado pelo Departamento de Obras Urbanas e Rurais, auxiliado 

pela área de contratação do Município de Monte Sião - MG, a fim de garantir que as 

contratações estejam em consonância com as necessidades relativas às perfeitas prestações de 

serviços e aquisições de insumos, atendendo os requisitos do art. 6º, inciso XXIII, alíneas “a, b, 

c, d, e, f, g, h, i, j”, da Lei 14.133/21, tal qual o art. 40, § 1º, incisos I, II, e III desta mesma 

legislação. Ademais, é importante frisar que este é um acessório que visa o detalhamento da 

solução apontada no Estudo Técnico Preliminar, que por sua vez foi embasado nas necessidades 

aferidas pelo Documento de Formalização de Demanda.  

  

1. OBJETO (conforme art. 6º, XXIII, “a”, da Lei 14.133/21): Contratação de empresa 

especializada na execução na terceirização de transporte coletivo urbano, Monte Sião - MG, do 

Bairro Mococa ao Centro e do Centro ao Bairro Mococa. 

 

2.  DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS (conforme art. 6º, XXIII, “a”, e art. 40, § 1º, 

Inciso I, da Lei 14.133/21): 

 

Tabela 01 Estimativa da Contratação 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

01 KM 30.273,10 Transporte de ônibus Trajeto 01 

02 KM 27.343,25 Transporte de ônibus Trajeto 02 

Fonte: Equipe Técnica 

 

3. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, XXIII, “b”, e art. 40, § 1º, Inciso I, da Lei 14.133/21): 

 

4.1. É de conhecimento geral que o transporte público é um serviço essencial para 

aqueles que usufruem do mesmo, esse que propicia o cumprimento das atividades finalísticas da 
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entidade municipal quanto ao direito fundamental de acesso às necessidades de deslocação de 

grupos de indivíduos para exercerem suas devidas atividades. Logo, a contratação em enfoque 

possui o intuito de prover os meios para que os cidadãos que utilizam o transporte coletivo 

tenham tal direito provido de forma acurada, como prescrito no Art. 30, inciso V, da 

Constituição da República Federativa do Brasil. Assim sendo, privar a população dessa 

funcionalidade se traduziria em transtornos para os mesmos, assim como para a própria 

municipalidade, culminando no gasto exacerbado no transporte particular ou privado deles, 

assim como aumentaria a quantidade de veículos transitando pelas vias, o que acarretaria não só 

problemas de logística, mas também o próprio meio ambiente.  

 

5.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, XXIII, “c”, 

da Lei 14.133/21): 

 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, e art. 40, § 1º, Inciso III, da Lei 

14.133/21): 

 

6.1. Sustentabilidade: 

6.1.1. Os materiais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais 

como flora, fauna, ar, solo e água. 
 

6.2. Garantia: 

6.2.1. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados; 

6.2.2. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

6.2.4. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 
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6.2.5. A falta de insumos, cujo fornecimento incumbe à detentora do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não 

eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 

bem como as demais condições estabelecidas; 

6.2.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133/21, 

comunicando se a empresa para emissão da nota fiscal no que diz respeito à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 

6.3. Recebimento dos serviços: 

6.3.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser ajustado no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.3.2. Em hipótese alguma será aceito serviço em desacordo com as condições 

pactuadas, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do 

fornecimento, bem como a repetição às suas próprias custas para correção de falhas, 

visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

6.3.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

serviço ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins de recebimento definitivo. 
 

6.4. Especificações: 

6.4.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela 01 acima 

(item 2) e descrições do Estudo Técnico Preliminar, que deverá ser minuciosamente 

observada pelo fornecedor; 

6.4.2. A prestação deve ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação 

custo x benefício. 

 

7.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”, da Lei 14.133/21): 
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7.1. O serviço deverá ser iniciado no mesmo dia do envio da Autorização de 

Fornecimento, tendo em vista a necessidade do descrito no Item 4.1 deste documento. 

7.2. Caso não seja possível o fornecimento na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

7.3. A contratada se responsabilizará por todas as despesas referente a mão de obra, 

transporte/frete e encargos trabalhistas despendidos da empreita. 

 

8.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”, da Lei 14.133/21): 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

8.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das problemáticas observadas. 

8.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO (art. 6º, XXIII, “g”, da Lei 14.133/21) 

 

9.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura, em parcelas 

correspondentes a execução da prestação, sendo comumente feita por mês, porém ficando a 

critério da contratada essa decisão. A contratada deverá apresentar a Nota de Empenho e nota(s) 
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fiscal(is) correspondente (s) que será(ao) atestada(s) pela Administração, conforme fiscalização 

descrita no Item 8 e seus subitens. 

9.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis (prazo legal para compras que envolvam recursos federais) para fins de liquidação, 

na forma de seção, prorrogáveis por igual período. 

9.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se à 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei N.º 14.133/21. 

9.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentando expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

9.3.1. O prazo de validade; 

9.3.2. A data de emissão; 

9.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

9.3.5. O valor a pagar; e 

9.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

9.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133, de 2021. 

9.12. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

9.13. Constatando-se a situação de irregularidades do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

9.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento dos seus créditos. 

9.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

9.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação. 

9.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

liquidação da despesa da despesa. 

 

10.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO (art. 6º, XXIII, “h”, da Lei 14.133/21) 

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com a doção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

10.2. O fornecimento do objeto será de forma integral 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação jurídica 
  

10.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo território nacional; 

10.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
R

C
E

LI
N

O
 A

N
T

O
N

IO
 V

IC
E

N
T

IN
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//m

on
te

si
ao

pm
flo

w
do

cs
.s

gp
cl

ou
d.

ne
t:8

09
2/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/A

1C
75

A
65

77
53

4B
1A

B
B

44
A

22
10

57
35

C
B

7



                                          

           Prefeitura do Município de Monte Sião   
                         ESTÂNCIA HIDROMINERAL – CAPITAL NACIONAL DO TRICÔ 

                     DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANAS E RURAIS 

                        CEP: 37580-000  -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                                                                                                       

 

Rua Maurício Zucato, 111. Centro. Fone: (35) 3465-4250 – e-mail: dpobras@montesiao.mg.gov.br 

verificação de autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

10.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.3.5. Sociedade empresária estrangeira: Sociedade empresária estrangeira: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

10.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

10.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

matriz 

10.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que se trata 

o art, 107 da Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

10.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
  

10.3.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão 

CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.3.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou 

(Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto de contratual; 
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10.3.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazendo Nacional; 

10.3.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor; 

10.3.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor; 

10.3.15. Prova de regularidade com o fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.3.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho; 

10.3.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) 

ou (Municipal/Distrital) relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

10.3.19 Certificação negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, para fins comprobatórios referentes a Qualificação Econômico-Financeira. 
 

10.3.20 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.3.20.1. Para fins de comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: 

10.3.20.1.1. Identificação da empresa ou órgão contratante, bem como 

da empresa contratada, ambas com sua razão social, número do CNPJ e 

endereço;  

10.3.20.1.2. Descrição dos serviços que foram realizados;  

10.3.20.1.3. Período de execução dos serviços; 
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10.3.20.1.4. Assinatura do responsável legal. 

10.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

10.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias a comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.8. Deverão ser apresentadas as Carteiras de Trabalho Nacional, dos motoristas que 

serão responsáveis pelo translado dos passageiros, cuja categoria mínima aceita é a “D”, 

considerando a natureza da solicitação. 

10.9. Deverão ser apresentadas as documentações pertinentes junto aos órgãos de 

trânsito, a fim de demonstrar a regularidade dos veículos, para com as normas vigentes. 

 

11.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, da Lei 

14.133/21) 

 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 778.973,05 (setecentos e setenta e 

oito mil, novecentos e setenta e três reais e cinco centavos), assim como levantado no ETP em 

trâmite. 

 

12.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j”, da Lei 14.133/21) 

 

12.1. As despesas decorrente da presente contratação correrão à conta de recursos 

previstos nas seguinte dotações orçamentária: 

12.1.1 O objeto deste documento não está caracterizado no calendário de compras 

vigente, disponibilizado no início do ano de 2024, contudo, conforme sabida 

necessidade de aquisição dos itens e demais imprescindibilidades previstas para o 

exercício atual, segue abaixo as especificações necessárias para o amparo orçamentário 

e estratégico do conteúdo em pauta: Programa: 0106 – Transporte Coletivo Urbano; 

Ação: 2446 – Transporte Coletivo Urbano; Ficha: 177 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica. 
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Monte Sião, 02 de maio de 2024. 

 

 

__________________________ 

Marcelino Antônio Vicentin 

Diretor do Depto. de Obras Urbanas e Rurais 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
R

C
E

LI
N

O
 A

N
T

O
N

IO
 V

IC
E

N
T

IN
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//m

on
te

si
ao

pm
flo

w
do

cs
.s

gp
cl

ou
d.

ne
t:8

09
2/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/A

1C
75

A
65

77
53

4B
1A

B
B

44
A

22
10

57
35

C
B

7



PREFEITURA DE MONTE SIÃO

RUA MAURÍCIO ZUCATO, N 111 - CENTRO - CNPJ: 22.646.525/0001-31

MONTE SIÃO/MG - CEP 37580-000

FONE: (35) 3465 3053

CÓDIGO DE ACESSO

A1C75A6577534B1ABB44A22105735CB7

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://montesiaopmflowdocs.sgpcloud.net:8092/public/assinaturas/A1C75A6577534B1ABB44A22105735CB7

https://montesiaopmflowdocs.sgpcloud.net:8092/public/assinaturas/A1C75A6577534B1ABB44A22105735CB7

		2024-05-02T12:04:47-0300
	Marcelino Antonio Vicentin




